
ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

CONTRATO N°: 00124/201.9-CPL

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE
ITAPOROROCA E GERALDO VIDAL DA NOBREGA, PARA FORNECIMENTO CONFORME
DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento particular de contrato, de tim lado PlZefeitura Municipal de
Itapororoca Rua Frei Damião Bozzano, 07 Centro Itapororoca PB, CNPJ n?
09.165.176/0001-78, neste ato repr-esent.adapela Prefeita Elissandra Maria Conceição de Brito,
Brasileira, Viúva, prOfessora, residente e domiciliada na Sítio Campo Verde, SN - Á'reáRural -
Itápororoca - PB, CPF nO 007.409.704-02, Carteira de Identidade nO 2.065.238 SSP/PB, doravante
simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado GERALDO VIDAL DA NOBREGA R MANQEL FERREIRA
MACHADO, 399 - ESTADOS - JOAO PESSOA - PB, CNPJ n" 18.995.457/0001-49, neste ato representado
por Geraldo Vidal da Nobrega Junior (pr-ocurado.r)I Brasileira, Solteiro, Empresário.,residente
e domiciliado na Rua Maria Monteiro Mau, 103, Estados - João Pessoa - PB, CP!"n" 075.821.874-
58, Carteira de Identidade nO 3155799 SSP/PB, doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as
partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições

~_ seguintes:

cLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS DO CONTRATO:

Este contrato decorre da licitação modalidade pregão Presencial n? 00035/2019, processada nos
termos da Lei Federal n" 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal nO. 028/2005, de 30,
de Dezembro de 2005, Decreto Municipal n°. 015, de 04 de Janeiro de 2013, e subsidiariamente
pela Lei Federal n? 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, bem como a
Lei Complementar nO 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DO CONTRATO:

o presente contrato tem por objeto: Aquisições parceladas de tintas e materiais de pintura em
geral para melhor atendimento das Secretarias Municipais, inclusive Fundo Municipal de Saúde.

o fornecimento deverá obedecer rigorosamente às condições expressas neste instrumento,
proposta apresentada, Pregão Presencial nO 00035/2019 e instruções do Contratante, dOcumentos
esses que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição;
e será realizado na forma parcelada.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:

'_ - O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 20.540,00 (VINTE MIL E
QUINHENTOS E QUARENTA REAIS).

!VENCEDOR:GERALDOVIDAL DA NOBREGA
!CNPJ: 18.995.457/0001-49
ITEM ESPECIFICAÇAO MARCA UNID. QUANT. P.UNIT. ·P.TOTAL
211Tinta esmalte sintético de 3,61ts, cor a~IDROTINTASGALÃO 100 57,00 R$ 5.700,00

definir
22 Tinta Esmalte sintético, secagem rápida ou[HIDROTINTAS·GALÃO 150 57,00 R$ 8.55b,00

extra rápida ou extra rápioa, apliCaçi!.oem
madeira e metais, rendimento entre 50 e 55
m2/demi!.o,com certificaçõesISSO 9001 e ABNT
NBR 11.702 impressas na embalagem, cor a
definir,galào com 3,6 L

27 Tinta Latex pva, indicaçãointerior,rendimentoiHIDROTINTASLATÃO 100 62,90 R$ 6.290.,00

I
jIllÍnimode 200m2/demão,com certificaçõesIssd
[;001 e INMETRO (N13R11.702) impressas na
embalagem,cor a definir,lata com 18 L ~

TOTAL R$ 20'~'~1

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO: no{t.Os preços contratados são fixos pelo período de um ano, exceto para os casos previstos
65 §§ 5° e 6° da Lei 8.666/93.
Ocorrendo o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, poderá ser restabelecida ~a r . ão
que as partes, pactuaram in,iCialmente,'n,os termos ,dO Art. 65, In,Ciso,II, Alínea d',d,a ei
8.666/93, mediante comprovação documental e requerimento expresso do Contratado.

~



CLÁusULA QUINTA - DA DO'l'AÇÃO:
J;f./J_J

As despesas Go.rrer?o.po.rconta da seguinte dotação, co.nstantedo o.rçamento.vigente:
RecursQs Federais, Próprio.se Outro.sdo.Município.de Itapo.ro.roca:
3390.30 99 Material de Co.nsumo.

CLÁusULA SEXTA - DO PAGAMENTO:

o pagamento.será efetuado.na Teso.urariado.Co.ntratante,mediante pro.cesso.regular, da seguinte
maneira: Para ooorrer no.prazo.de trinta dias, corrtadosdo.per.i.odode adí.mp.lemerrto,

CLÁUSULA SÉT~ - DOS PRAZOS:

o prazo.máximo.para a execução.do.o.bjeto.o.raco.ntratado.,co.nfo.rmesuas características, e que
admite prorroqação nos caso.s previsto.s pela Les, 8.666/93, está aba.i.xoLnd.í.cadoe será
considerado.a partir da assinatura do.Co.ntrato.:

Entrega: 3 (três) dias
O prazo.de vigência do.presente co.ntrato.será determinado.:até o.final do.exercício.financeiro.
de 2019, co.nsiderado.da data de sua assinatura.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:

a - Efetuar o pagamento. relativo. ao. fo.rnecimento.efetivamente realizado., de acordo Go.m as
respectivas cláusulas do.presente co.ntrato.;
b - Pro.po.rcio.narao.Co.ntratado.to.do.sQS meio.snecessário.spara o.fiel fo.rnecimento.co.ntratado.;
c - No.tificar o. Co.ntratado.sobr-e qualquer irregularidade enco.ntrada quanto. à qualidade dos
pro.dutos,exercendo a mais ampla e co.mpletafiscalização.,o.que não.exime o.Co.ntratado.de suas
respo.nsabilidadesco.ntratuaise legais.
d - Designar representantes com atribuições de Gesto.re FdsceL deste contr'ato, nos t.ermos da
norma vigente, especialmente para aco.mpanhar e fiscalizar a sua execução., respectivamente,
permitida a co.ntratação.de terceiro.spara assistência e subsídio de info.rmaçõespertinentes a
essas atribuições.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:

a Executar devidamente o. fo.rnecimento.descrito. na Cláusula co.rrespo.ndentedo presente
corrtrat;o, dentro.dos melho.resparâmetro.sde qualidade estabelecido.spara o ramo de atividade
relacio.nadaao o.bjeto.contratual, co.mo.bservânciaao.sprazo.sestipulado.s;
b - Responsabilizar-se po.rtodo.so.sõnus e o.brigaçõesco.ncernentesà legislação.fiscal, civil,
tributária e trabalhista, bem como.por t.odas as despesas e co.mpromissosassumidos, a quaLquer
t.Lt.uLo, perante seus fo.rnecedoresou terceiro.sem razão da execução do o.bjetocontratado.;
c Manter preposto. capacitado. e idôneo., aceito pelo Contratante, quando. da execução. do.
contrato.,que o represente integralmente em todo.sos seus ato.s;
d Permitir e facilitar a fiscalização. do. Contratante devendo. prestar os informes e
esclarecimento.sso.licitados;
e Será respo.nsável pelo.s danos causados diretamente ao. Co.ntratante ou a terceiro.s,
deco.rrentes de sua culpa ou doLo na execução. do. co.ntrato, não excluindo o.U reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o aco.mpanhamentopelo.órgão interessado.;
f - Não. ceder, transferir o.usub-contratar, no.to.doo.Uem parte, o o.bjeto.deste instrumento.,
sem o co.nhecimento.e a devida auto.rização.expressa do Contratante;
g - Manter, durante a vigência do. co.ntrato.,em compatibilidade com as obrí.qaçõe s assumidas,
to.dasas condições de habilitação e qualificação exigidas no.respectivo pro.cessolicitatório.,
apresentando.ao.Co.ntratanteos documentos necessários, sempre que solicitado.;

CLÁUSULA DÉC~ - DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO:

Este contrato.po.derá ser alterado, unilateralmente pela Contratante ou por acordo entre as
partes, nQS caso.s previstos no Art. 65 e será rescindido., de pleno. direito, co.nforme o.
disposto nos Artigo.s77, 78 e 79 da Lei 8.666/93.
O Contratado fica o.brigado a aceit.ar nas mesmas condições contratuais, os acré scí.mos ou
supressões que se fizerem necessário.s, até 25% (vinte e cinco.por cento) do. vaLor inicial
atualizado.do.contrato..

CLÁUSULA DÉC~ PRIMEIRA - DAS PENALIDADES:

A recusa injusta em deixar de cumprir as o.brigaçõesassumidas e preceitos legais, s jei
Contratado.,.garantidaa prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 8
Lei 8.666/93: a - advertência; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco po
aplicada sobre o valo.rdo co.ntratopor dia de atraso na entrega, no início o.Una exe
objeto ora contratado; c - multa de 10% (dez por cento.) sobre o valor co.ntrat o. ela
inexecução. total ou parcial do contrato.; d simultaneamente, qualquer das penal'da s
cabíveis fundamentadas na Lei 8.666/93 e na Lei 10.520/02.

CLÁUSULA DÉC~ SEGUNDA - DO FORO:



Para dirimir as questões decorrentes deste corrt ra t o ,
Mamanguape.

as par t.es elegem o Foro da Comarca de

2'73
E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai
assinado pelas partes e por duas testemunhas.

TESTEMUNHAS PELO

Itapororoca

ELISSAND

PELO CONTRATADO

CsJL LUJ J,.. li 'f~
. O VIDAL DA NOBREGA

GERALDO VIDAL DA NOBREGA JUN'IOR (PROCURADOR)
075.8.21.874-58



ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

CONTRATO N°: 00125/2019-CPL

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE
ITAPOROROCA E HOCENTER CGNSTRUCOES LTDA-ME, PAR]).FORNECIMENTO CONFORME
DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento particular de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de
Itapororoca Rua Frei Damião Bozzano, 07 Centro Itapororoca PB, CNPJ n?
09.165.176/0001-78, neste ato representada pela Prefe.itaElissandra Maria Conceição de Brito,
Brasileira, Viúva, Professora, residente e domiciliada na Sítio Campo Verde, SN - Área Rural -
Itapororoca - PB, CPF nO 007.409.704-02, Carteira de Identidade nO 2.065.238 SSP/PB, doravante
simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado HOCENTER CONSTRUCOES LTDA-ME - R CONEGO FAUSTINO
JORGE DE CARVALHO, 110 - DO CRUZEIRO - ITAPOROROCA - PB, CNPJ nO 17.775.563/0001-54, neste ato
representado por Flavio Costa Pereira (procurador), Brasileira, Casado, Empresário, residente
e domiciliado na Rua São João, SN, Centro - Itapororoca - PB, CPF nO 028.527.974-29, Carteira
de Identidade nO 2292913 SSP/PB, doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes
contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições
seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS DO CONTRATO:

Este contrato decorre da licitação modalidade Pregão Presencial nO 00035/2019, processada nos
termos da Lei Federal nO 10.520, de 17 de julhO de 2002, Decreto Municipal nO. 028/2005, de 30
de Dezembro de 2005, Decreto Municipal n? • 015, de 04 de Janeiro de 2013, e subsidiariamente
pela Lei Federal n" 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, bem como a:
Lei Complementar n" 123, de 14 de dezembro de 2006, alte.rada.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DO CONTRATO:

O presente contrato tem por objeto: Aquisições parceladas de tintas e materiais de pintura em
geral para melhor atendimento das Secretarias Municipais, inclusive Fundo Municipal de Saúde.

O fornecimento deverá obedecer rigorosamente às condições expressas neste instrumento,
proposta apresentada, Pregão Presencial nO 00035/2019 e instruções do Contratante, documentos
esses que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição;
e será realizado na forma parcelada.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:

o valor total deste contrato, a bas.edo preço proposto, é de R$ 42.853,00 (QUARENTA E DOIS MIL
E OJ;TOCENTOSE CINQUENTA E TRÊS REAIS).

P.TOTAL

!vENCEDOR:HOCENTER CONSTRUCOES LTDA-ME
CNPJ: 17.775.563/0001-54

QUANT. P.UNIT.BSPECIFICAÇAOITEM MARCA UNID.
R$ 360,00~TLAS UND 75 4,80
R$ 4.200,00
R$ 2.700,00

1 Broxa para pintura de meio fio
Cal p/ pintura 10kg na cor branca 500 8,40

R$ 2.863,50

2 HIDRACOR SAGO

R$ 1.980,00

fMa$sa acrílica, lata ;L8L com 28 a
rendimento mínimo em massa fina de 50
Im2ldemão com certificações ISSO 9001 e INMETRO
(NBR 11702) impressas na embalagem, aplicação
com espátula ou desempenadeira

LATÃO 503okg,IHIDRACOR
a 60

54,00

R$ 4.000 00

5

~assa corrida, lata 18L com 28 a 30kg,HIDRACOR
rendimento mínimo em massa fina de 50 ,a 60
lm2/demão eom certificações ISSO 9001 e INMETRO
(NBR 11702) impressas na embalagemm, aplicação
com espátula ou desempenadeira

LATÃO 150 19,09

R$

8

9,90Thinner aplicação em diluiçãO de tintasCORAL
sintéticas 900 m1

UND 20018

LATÃOIQUINE 50 80,0019 Tinta acrílica de 18lts, cor a definir
LATÃOindicaçãolHIDRACOR

mínimo de
ISSO 9001 e
na embalagem,

150 105,0023 Tinta Látex Acrílica,
exterior/Interior, rendimento
200m2/demão, com certificações
INMETRO (NBR 11.702) impressas
cor a definir lata com 18L

!HIDRACOR LATÃO 100 62,0025 Tinta latex pva de 181ts
28 GALÃOrendimento,!:!IDRACOR 50 19,99Tinta latex pva, indicação interior,

R$ 6.200,<W)
R$ 999,~0



c2::r=?;-!minimo de 200m2/demão, com certificações ISSC
9001 e INMETRO (NBR 11.702) impressas na
embalagem, cor a definir, lata com 3,6L

29 Verniz Galão Com certificações ISSO 9001 eSUVINIL GALÃO 25 64,00 R$ 1.600,00
INMETRO NB.R 14725 com 3,6 LTs

30 Zarcão Galão Com certificações ISSO 9001 eSUVINIL GALÃo 50 44,00 R$ 2.200,00
INMETRO NBR 14725 com 3,6 LTs

TOTAL R$42.853,00

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO:

Os preços contratados são fixos pelo período de um ano, e'Xicetopara os casos previstos no Art.
65, §§ 5° e 6°, da Lei 8.666/93.
Ocorrendo o desequilíbrio económico-financeiro do contrato, poderá ser restabelecida a
que as partes pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 65, Inciso II, Alínea d,
8.666/93, mediante comprovação documental e requerimento expresso do Contratado.

relação
da Lei

CLÁUSULA QUl:NTA - DA DOTAÇÃO:

As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente:
.RecursosFederais, Próprios e Outro.sdo Município de Itapo.roroca:
3390.30 99 Mate-rialde Co.nsumo

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO:

o pagamento será efetuado na Tesouraria do.Contratante, mediante processo.regular, da seguinte
maneira: Para oco.rrerno.prazo de trinta dias, contado.sdo período de adimplemente.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS:

O prazo máximo para a execução.do objeto ora contratado, conforme suas caracteristicas, e que
admite pro.rrogação nos casos previstos pela Lei 8.666/93, está abaixo indicado. e será
considerado a partir da assinatura do Contrato:

Entrega: 3 (três) dias
O prazo de vigência do presente contrato será determinado: até o final do exercício financeiro
de 2019, considerado.da data de sua assinatura.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES D.O CONTRATANTE:

a - Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento efetivamente realizado, de acordo com as
respectivas cláusulas do.presente contrato;
b - Propo.rcionar.aoCo.ntratadotodos os meio.snecessários para o fiel fornecimento contratado;
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos
produtos, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o.C.ontratadode suas
responsabilidades contratuais e legais.
d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, nos termos da
norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente,
permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de informações pertinentes a
essas atribuições.

CLÁUSULA NONA - .DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:

a Executar devidamente o fornecimento descrito na Cláusula correspondente do presente
contra.to,dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade
relacionada ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados;
b - Respo.nsabilizar-sepor todos os ónus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil,
tributária e.trabalhista, bem como por todas as despesas e compro.misso.sassumidos, a qualquer
título, perante seus fo.rnecedoresou terceiro.sem razão da execução do objeto contratado.;
c - Manter preposto capacitado e idóneo, aceito pelo Contratante, quando. da execução do
contrato, que o represente integralmente em todo.so.sseus ates;
d Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os info.rmes e
esclarecimentos solicitados;
e Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiro.s,
decorrentes de sua culpa ou do-Lo na execução do contrato, não. excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessadO;
f - Não ceder, transferir ou sub-contratar, no.todo ou em parte, o objeto deste instrumento,
sem o co.nhecimentoe a devida autorização expressa do Contratante;
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação .exigidasno.raspect í.vo processo licitatório,
apresentando ao Contrata.nteos documentos necessários, sempre que solicitado;

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO:

o
Este contrato po.derá ser alterado, unilateralmente pela Contratante ou por acordo en
par tes no' cs sos prev í stos no Art. 65 e ,erá rescindido, ~eito,
disposto nos Artigo.s77, 78 e 79 da Lei 8.666/~3.

$(



o Contratado fica obrigado a. aceitar
supressões que se fizerem neces sé r í os,
atualizado do contrato.

nas mesmas condições contratuais,
até 25% (vinte e cinco por cento)

2::r9
os acréscimos ou
do valor inicial

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMBIRA - DAS PENALIDADES:

A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o
Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87 da
Lei 8.666/93: a - advertência; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento)
aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no início ou na execução do
objeto ora contratado; c - multa de 10% (dez por cento) sobre O valor contratado pela
inexecução total ou parcial do contrato; d simultaneamente, qualquer das penalidades
cabíveis fundamentadas na Lei 8.666/93 e na Lei 10.520/02.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO:

Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de
Mamanguape.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o
assinado pelas partes e por duas testemunhas.

vias, o qual vai

, 03 de Junho de 2019.

TESTEMUNHAS PELO

DE BRITO
Prefeita
007.409.704-



ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAçÃO

CONTRATO N°: 00126/2019-CPL

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A
ITAPOROROCA E TARCISIO COPPI BORGES, PARA
DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE
FORNECIMENTO CONFORME

Pelo presente instrumento particular de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de
Itapororoca Rua Frei Damião Bozzano, 07 Centro Itapororoca PB, CNPJ nO
09.165.176/0001-78, neste ato representada pela Prefeita Elissandra Maria Conceição de Brito,
Brasileira, Viúva, Professora, residente e domiciliada na Sítio Campo Verde, SN - Area Rural -
Itapororoca - PB, CPF nO 007.409.704-02, Carteira de Identidade nO 2.065.238 SSP/PB, doravante
simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado TARCISIO COPPI BORGES - AV OSMAR DE AQUINO, 319 -
CENTRO - GUARABIRA - PB, CNPJ nO 07.905.412/0001-10, neste ato representado por Tarcísio Coppi
Borges, Brasileiro, Casado, Empresário, residente e domiciliado na Rua José Epaminondas, 208,
Centro - Guarabira - PB, CPF n? 798.106.084-20, Carteira de Identidade n" 1630402 SSP-PB,
doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente
contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS DO CONTRATO:

Este contrato decorre da licitação modalidade Pregão Presencial nO 00035/2019, processada nos
termos da Lei Federal nO 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal nO. 028/2005, de 30
de Dezembro de 2005, Decreto Municipal n°. 015, de 04 de Janeiro de 2013, e subsidiariamente
pela Lei Federal nO 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, bem como a
Lei Complementar nO 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DO CONTRATO:

O presente contrato tem por objeto: Aquisições parceladas de tintas e materiais de pintura em
geral para melhor atendimento das Secretarias Municipais, inclusive Fundo Municipal de Saúde.

O fornecimento deverá obedecer rigorosamente às condições expressas neste instrumento,
proposta apresentada, Pregão Presencial nO 00035/2019 e instruções do Contratante, documentos
esses que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição;
e será realizado na forma parcelada.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:

O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 10.194,50 (DEZ MIL CENTO E
NOVENTA E QUATRO REAIS E CINQUENTA CENTAVOS).

:VENCEDOR:TARCISIOCOPPI BORGES
CNPJ: 07.905.412/0001-10
ITEM ESPECIFICAÇAO MARCA UNID. QUANT. P.UNIT. P.TOTAL
3 Cal p/ pintura2kg HIDRACOR SACO 150 3,59 R$538,50

GALÃO -4 Massa acrílica,galão de 3,6 rendimentomínimoHIDRACOR 50 19,99 R$999,50
em massa fina de 50 a 60 rn2/demãocom
certificaçõesISSO 9001 e INMETRO (NBR 11702)
impressasna embalagem,aplicaçãocom espátula
ou desempenadeira I

6 ~assa corridagalãode 3,61ts ~ARZ GALÃO 25 11,89 R$297,25
9 Pinceltrincha~" TIGRE UNO 25 4,39 R$109,75
10 pinceltrinchaL \.:I" TIGRE UNO 25 4,59 R$114,75
11 Pinceltrincha1" TIGRE UNO 25 2,99 R$74,75
12 Pinceltrincha2" TIGRE UND 25 5,49 R$137,25
13 Pinceltrincha3" TIGRE UND 25 7,19 R$179,75

f 14 Pinceltrincha4" TIGRE UNO 25 8,49 R$212,25
,_~lO de espumaamarelo9cm 406/9' [ATLAS UND 25 6,69 R$167,25
16 Rolo de espumad e23 cm c/ cabo [ATLAS UND 50 13,99 R$699,50

~7 ,Rolode lã 23cm c/ cabo TIGRE UND 50 20,99 as i .049,50
20 Tinta acrílicade 3.61,cor a definir HARZ GALÃO 50 28,99 ns i ,44r;--s.ç
24 Tinta Látex Acrílica, indicaçãoHIDRACOR GALÃO 100 36,90

R$3.69~exterior/Interior, rendimento mínimo de
200m2/demão, com certificações ISSO 9001 e
jINMETRO (NBR 11.702) impressas na embalagem, r-,
icora definirlata com 3,6 L

26 iTintalatex~va de 3,61ts HARZ GALÃO 25 19,001R$47~O(

;2__ -
~I 'J



CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO:

Os preços contratados são fixos pelo período de um ano, exceto para os casos previstos no Art.
65, §§ 5° e 6°, da Lei 8.666/93.
Ocorrendo o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, poderá ser restabelecida a relação
que as partes pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 65, Inciso II, Alínea d, da Lei
8.666/93, mediante comprovação documental e requerimento expresso do Contratado.

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO:

As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente:
Recursos Federais, Próprios e Outros do Município de Itapororoca:
3390.30 99 Material de Consumo

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO:

O pagamento será efetuado na Tesouraria do Contratante, mediante processo regular, da seguinte
maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS:

O prazo máximo para a execução do objeto ora contratado, conforme suas características, e que
admite prorrogação nos casos previstos pela Lei 8.666/93, está abaixo indicado e será
considerado a partir da assinatura do Contrato:

Entrega: 3 (três) dias
O prazo de vigência do presente contrato será determinado: até o final do exercício financeiro
de 2019, considerado da data de sua assinatura.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:

a - Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento efetivamente realizado, de acordo com as
respectivas cláusulas do presente contrato;
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o fiel fornecimento contratado;
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos
produtos, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas
responsabilidades contratuais e legais.
d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, nos termos da
norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente,
permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de informações pertinentes a
essas atribuições.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:

a Executar devidamente o fornecimento descrito na Cláusula correspondente do presente
contrato, dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade
relacionada ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados;
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil,
tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer
título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado;
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do
contrato, que o represente integralmente em todos os seus atos;
d Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e
esclarecimentos solicitados;
e Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
f - Não ceder, transferir ou sub-contratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento,
sem o conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante;
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório,
apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado;

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO:
Este contrato poderá ser alterado, unilateralmente pela Contratante ou por acordo entre as
partes, nos casos previstos no Art. 65 e será rescindido, de pleno direito, conforme o
disposto nos Artigos 77, 78 e 79 da Lei 8.666/93.
O Contratado fica obrigado a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

A recusa injusta em deixar de cumprir as
Contratado, garantida a prévia defesa, às

obrigações assumidas e preceitos legais, sujeit
seguintespenalidadespreVi~ 86 e

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES:



:28S-
Lei 8.666/93: a - advertência; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento)
aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no início ou na execução do
objeto ora contratado; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado pela
inexecução total ou parcial do contrato; d simultaneamente, qualquer das penalidades
cabíveis fundamentadas na Lei 8.666/93 e na Lei 10.520/02.

CLÁusULA DÉCIMA SEGUNDA- DO FORO:

Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de
Mamanguape.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai
assinado pelas partes e por duas testemunhas.

Itapororoca

TESTEMUNHAS PELO

DE BRITO

TARCíSIO COPPI BORGES
798.106.084-20



ESTADO DA PARAÍBA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITAPOROROCA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

CONTRATO N°: 00130/2019-CPL

TERMODE CONTRATOQUE ENTRESI CELEBRAMO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE
ITAPOROROCA E GERALDOVIDAL DA NOBREGA,PARA FORNECIMENTOCONFORME
DISCRIMINADONESTEINSTRUMENTONAFORMAABAIXO:

Pelo presente instrumento particular de c.ontrato, de um lado Fundo Municipal de Saúde de
Itapororôca Rua Frei Damião de Bozzano, fJ7 Centro Itapororoca PB, CNPJ nO
12.099.621/0001-53, neste ato representado pelo Secretário e Gestor do Fundo Munie de Saúde. de
Itapororoca Ronal,do Mascena de Qliveira, Brasileira, Casado, Geografo, residente e domiciliado
na Rua Projetada, 6 - Quadra J, Lote 6 - Lot , Morada Nobre Itapororoca - PB, CPF n?
056.753 ..394-85, Carteira de Identidade n? 2213955 SSP/DF, doravante simplesmente CONTRATANTE,
e do outro lado GERALDOVIDALDANOBREGA- R MANOELFERREIRAMACHADO,399 - ESTADOS- JOAO
PESSOA- PB, CNPJ n° 18.995.457/0001-49, neste ato representado por Geraldo Vidal da Nobrega
Junior (procurador), Brasileira, Solteiro, Empresário, residente e domiciliado na Rua Maria
Monteiro Mau, 103, Estados - João Pessoa - PB, CPF n? 075.821.874-58, Carteira de Identidade
nO 3155799 SSP/PB, doravante simplesmente CONTRATADO,decidiram as partes contratantes assinar
o. presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e c.ondições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS DO CONTRATO:

Este contrato decorre da licitação modalidade Pregão Presencial nO 00035/2019, processada nos
termos da Lei Federal nO 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal nO. 028/2005, de 30
de Dezemb.ro de 2005, Decreto Municipal n ? , 015, de 04 de Jan.eit:o de 2013, e subsidiariamente
pela Le.í. Federal n? 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, bem como a
Lei Complementar nO 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DO CONTRATO:

O presente contrato tem por objeto: Aquisições parceladas de tintas e materiai.s de pintura em
geral para melhor atendimento das Secretarias Municipais, inclusive Fundo Municipal de Saúde.

O fornecimento deverá obedecer rigorosamente às co:ndições expressas neste instrument.o,
proposta apresentada, Pregão Presencial n? 00035/2019 .e instruções do Contrat.ante, documentos
esses que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição;
e será realizado na forma parcelada.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:

O valor total deste contrato, a base do preç:o proposto, é de R$ 20.540,00 (VINTE MIL E
QUINHENTOSE QUARENTAREAIS).

IvENCEDOR:GERALDO VIDAL DA NOBREGA
CNPJ: 18.995.457/0001-49
ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNID. QUANT. P.UNIT. P.TOTAL
21 lTinta esmalte sintético de 3,6lts, cor a!HIDROTINTAS GALÃo 100 57,00 R$ 5.700,00

definir
22 Tinta Esmalte sintético, secagem rápida ouIHIDROTINTAS GALÃO 150 57,00 R$ 8.550,00

extra rápida ou extra rápida, aplicação err
Imadeira e me.tais, rendimento entre 50 e 55
jrn2/demão,com certificaçOes ISSO 9001 e ABN'r
NBR H.702 impressas na embalag.em, cor a

idefí.ní.r , galão com 3,6 L
27 Tinta latex pva, indicação interior, rendimento[HIDROTINTAS LATÃO 1001 62,90 R$ 6.290,00

Imínimo de 200m2/demão, com certif-icações rSsc
9001 e INMETRO (NBR 11.702) impressas na
embalagem, cor a definir, lata com 18 L I

TOTAl R$ 20.540.,00

CLÁUSULA .QUARTA- DO REAJUSTAMENTO:

Os preços contratados são fixos peLo período de um ano, exceto para os casos previstos no Art.
65, §§ 5° e 6°, da Lei 8.666/93.
Ocorrendo o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, poderá ser restabelecida a relação
que as partes pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 65, Inciso II, Alínea (1\j' d.a .e.
8.666/93, mediante comprovação documental e requerimento expresso do Contratado.

o



CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃo:

As despesas correrão por conta da seguinte dotaç.ão, constante do orçamento vigente:
Recursos Federais, Próprios e Outros do Município de Itapororoca:
3390.30 99 Material de Consumo

CLÁuSULA SEXTA - DO PAGAMENTO:

O pagamento será efetuado na Tesouraria do Contràtante, mediante processo regular, da seguinte
maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS:

O prazo máximo,para a execução do objeto ora contratado, conforme suas características, e que
admite prorrogação nos casos previstos pela Lei 8.666/93, está abaixo indicado e será
considerado a partir. da assinatura do Contrato:

Entrega: 3 (três) dias
O prazo de vigência do presente contrato será determinado: até o final do exercício financeiro
de 2019, cOnsiderado da data de sua assinatura.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:

a - Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento efetivamente realizado, de acordo com as
respectivas cláusulas do presente contrato;
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o fiel fornecimento contratado;
C - Notific.ar o Contratado sobre quaLquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos
produtos, exercendo a mais ampla .e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas
responsabilidades contratuais e legais.
d - Designar representantes com atribuições de Gesto:r e Fiscal deste contrato, nos termos da
norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente,
permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de Lnformaçõe.s Pertinentes a
essas atribuições.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:

a Executar devidamente o fornecimento de.scrito na Cláusula corr aspondent.e do presente
contrato, dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade
relacionada ao opjeto contratual, comobservâncip_ aos prazos estipulados;
b - Responsabilizar-se por todos os ônu s. e obrigações concernentes ii Leqi sLaç'ão fiscal, civil,
tributária e trabalhista·, bem comopor todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer
título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado;
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da exeCução do
contrato, que o represent.e integ·ralmente em todos os seus atos;
d Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e
esclarecimentos solicitados;
e Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamentopelo órgão interessado;
f - Não ceder, transferir ou sub-contratar, no todo, ou em parte, o objeto deste instrumento,
sem o conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante;
g - Manter, durarrte a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório,
apresentando ao Contratante os docllillentosnecessários, sempre que solicitado;

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO:

Este contrate poderá ser alterado, unilateralmente pela Contratante ou por acordo entre as
partes, nos casos previstos no Art. 65 e será rescindido, de pLerio direito, conforme o
disposto nos Artigos 77, 78 s 79 da Lei 8.666/93.
O Contratado fica obrigado a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES:

A recusa injusta em deí.xar de cumprir as obrigaçôes assumidas e preceitos legais, sujeitará o
Contratado, garantida a prévia defesa, às seguint.es penalidades previstas nos Arts. 86 e 87 da
Lei 8.666/93: a - advertência; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento)
aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no início ou na execução do
objeto ora contratado; c - multa de 10% (dez por cento) sobre O valor contratado pela,
inexecução total ou parcial do contrato; d simultaneamente, qualquer das alidades
cabíveis fundamentadas na Lei 8.666/93 e na Lei 10.520;02.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO:



Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem 'Ü Foro da Comarca. de
Mamanguape ..

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02 (duas) vias, o qual vai
assinado pelas partes e por duas testemunhas.

Itapororoca - PB, 03 de Junho de 2019.

TESTEMUNHAS

~Mm~~Jlt~
RONALDO MAS CENA DE OLIVEIRA
Secretário e Gestor do Fundo MUThd.cde Saude de
Itapororoca.
056.753.394-85

PELO CONTRATADO

GERALDO VIDAL DA NOBREGA JUNIOR (PROCURADOR)
075.821.874-58



ESTADO DA PARAÍBA
FtJNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITAPOROROCA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

CONTRATO N°: 00131/2019-CPL

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE
ITAPOROROCA E HOCENTER CONSTRUCOES LTDA-ME, PARA FORNECIMENTO CONFORME
DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

PeLo presente instrumento particular de contrato, de um Lado Fundo Municipal de Saúde de
Itapor.or.oca Rua Frei Damião de B.ozzan.o,07 Centr.o Itap.or.or.oca PB, CNPJ nO
12.099.621/0001-53, neste at.orepresentad.opel.oSecretári.oe Gest.ord.oFund.oMunic de Saúde de
Itapor.or.ocaR.onald.oMascena de Oliveira, Brasileira, Casad.o,Ge.ografo,residente e d.omiciliado
na Rua Pr.ojetada, 6 - Quadra J, Lote 6 - Lot , M.orada Nobre Itapor.oroca - PB, CPF n?
056.753.394-85, Carteira de Identidade n° 2213955 SSP/DF, doravante simplesmente CONTRATANTE,
e do outro Lado HOCENTER CONSTRUCOES LTDA-ME - R CONEGO FAUSTINO JORGE DE CARVALHO, 110 - 00
CRUZEIRO - ITAPOROROCA - PB, CNPJ n? 17.775.563/0001-54, neste ato representado por Flavi.o
C.ostaPereira (procurad.or),Brasileira, Casad.o,Empresário, residente e domiciliad.ona Rua Sã.o
J.oã.o,SN, Centro - Itap.or.oroca- PB, CPF n? 028.527.974-29, Carteira de Identidade n? 2292913
SSP/PB, d.oravantesimplesmente CONTRATADO, decidiram as partes c.ontratantesassinar .opresente
c.ontrat.o,o qual se regerá pelas cláusulas e c.ondiçõesseguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS DO CONTRATO:

Este contrato decorre da licitaçã.omodalidade pregã.oPresencial nO 00035/2019, processada nos
term.osda Lei Federal nO 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal nO. 028/2005, de 30
de Dezembro de 2005, Decret.oMunicipal nO. 015, de 04 de Janeiro de 2013, e subsidiariamente
pela Lei Federal n? 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações poet.erí.ores, bem como a
Lei Complementar nO 123, de 14 de dezembr.ode 2006, alterada.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DO CONTRATO:

O presente contrat.otem por objet.o:Aquisiç,õesparceladas de tintas e materiais de pintura em
geral para melh.oratendiment.odas Secretarias Municipais, inclusive Fund.oMunicipal de Saúde.

o forneciment.o deverá obedecer rig.orosamente às c.ondições expre.ssas neste instrumento,
pr.opostaapresentada, Pregão Presencial n" 00035/2019 e instruções do Contr-atant.e, documentos
esses que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição;
e será realizad.ona forma parcelada.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:

o valor total deste contrato, a base do preço prop.osto,é de R$ 42.853,00 (QUARENTA E DOIS MIL
E OITOCENTOS E CINQUENTA E T~S REAIS).

iVENCEDOR:HOCENTER CONSTRUCOES LTDA-ME
CNPJ: 17.775.563/0001-54
ITEM ESPECIII'ICAÇAO MARCA UNID. QUANT. P.UNIT. P.TOTAL
1 iBroxapara pintura de meio fio ~LAS UNO 75 4,80 R$ 360,00
2 Cal p/ pintura 10kg na cor braaca HIDRACOR SACO 500 8,40 R$ 4.200,00
5 ~assa acrílica, lata 18L com 2·8 a 30kg,HIDRACOR LATÃO 50 54,00 R$ 2.700,00

rendimento mínimo em massa fina de 50 a 60
~ldemão com certificações ISSO 9001 e INMETRC
(NBR 11702) impressas na enibalagem, aplicaçãc
com espátula ou desempenadeira

8 ~assa corrida, lata 18L com 28 a 30kg,HIDRACOR LATÃO 150 19,09 R$ 2.863,50
rendimento minimo em massa fina de 50 a 60
1m2/demão com certificações ISSO 9001 e INMETRO
(NBR 11702) impressas na eniba1agemm,aplicaçãc
com espátula ou desempenadeira

18 Thinner aplicação em diluição de tintasCORAL UND 200 9,90 R$ 1.980,00
sintéticas 900 rnl

19 !Tintaacrílica de 18lts, cor a definir IQUINE LATÃO 50 80,00 R$ 4.000,00
23 Tinta Látex Acrílica, indicaçãcHIDRACOR LATÃO 150 105,00 .R$ 15.750,00

exterior/Interior, rendimento mínimo de
200m2/demão, com certificações ISSO 9001 e
INMETRO (NBR 11.702) impressas na enibalagem,
cor a definir lata com 18L

.25 iTintitlatex pva de 181ts HIDRACOR LATÃO 100 ,",,62,00 R$ 6.200,00
28 Tinta latex pva, indicação interior, rendimentoHIDRAC~ ,"-GALÃO 50 / \ 9,99 R$ 999,.50

~ aJ"..-rz ~
~



flínimo de 200m2/demão, com certificações ISSO ~9319001 e INMETRO (NBR 11.702) arnp re s s a s na
,embalagem,cor a definir, lata com 3,6L

29 Verniz Galão Com certificações ISSO 9001 eSUVINIL GALÃO 25 64,00 R$ 1.600,00
INMETRO NBR 14725 com 3,6 LTs

30 Zarcão Galão Com certificações ISSO 9001 eSUVINIL GALÃO 50 44,00 R$ 2.200,00
INMETRO NBR 14725 com 3,6 LTS

TOTAL R$42.853,OO

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO:

Os preços contratados são fixos pelo período de um ano, exceto para os casos previstos no Art.
65, §§ 5° e 6°, da Lei 8.666/93.
Ocorrendo o desequilíbrio econôrilico-financeirodo contrato, poderá ser restabelecida a relação
que as partes pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 65, Inciso II, Alínea d, da Lei
8.666/93, mediante comprovação documental e requerimento expresso do Contratado.

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO:

As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente:
Recurscs Federais, Próprios e Outros do Município de Itapororoca:
3390.30 99 Material de Consumo

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO:

O pagamento será efetuado na Tesouraria do Contratante, mediante processo regular, da seguinte
maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS:

O prazo máximo para a execução do objeto ora contratado, conforme suas eeracte.rí.stí.ca.s, e que
admite prorrogação nos casos previstos pela Lei 8.666/93, está abaixo il!ldicado e será
considerado a partir da assinatura do Contrato:

Entrega: 3 (três) dias
O prazo de vigência do presente contrato será determinado: até o final do exercício financeiro
de 2019, considerado da data de sua ass í natur.a.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:

a - Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento efetivamente realizado, de acordo com as
respectivas cláusulas do presente contrato;
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o fiel fornecimento contratado;
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregula.ridade encontrada quanto à qualidade dos
produtos, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado.de suas
responsabilidades contrat~ais e legais.
d - Designar representantes com atrí.buí.çõee de Gestor e Fiscal deste contrato, nos termos da
norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivament.e,
permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de informações pertinentes a
essaS atribuições.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:

a Executar devidamente o fornecimento descrito na Cláusula correspondente do pre.sent;e
contrato, dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade
relacionada .aoobjeto contratual, com observância aos prazos estipulados;
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernenteS à legislação fiscal, ci.vil,
tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer
título, perant.eseus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado;
c - Marrter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do
contrato, que o l!:epresenteintegralmente em todos os seuS atos;
d Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e
esclarecimentos soli.citactos;
e Será responsável pelos danos .causadas diretamente ao Contratante ou à ter.ceiros,
decorrent.es de sua culpa ou dolo na execução do .contrato, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o a.companhamentopelo órgão interessado;
f - Não ceder, tr.anst'erLx ou sub+contr-a.tar, no t-odoou em parte, o objeto deste rnstrument.o,
sem o .conhe.cimentoe a devida autorização expressa do Contratante;
g - Manter, durante a vigên.ciado .contrato,em .compatibilidadecom .as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualifi.caçãoexigidas no respectivo pro.cessolicitatório,
apresentàndo ao Contratante os documentos ne.ces,sáribS,sempre que solicitado;

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO:

Este contrato poderá ser alterado, unilateralmente pela Contratante ou
partes, no.s.casos previstos no Art , 65 e .será re.sCindi~ ~o
disposto nos Artigos 77, re e 79 da Lei 8.666/~ ~

por a.cordQ entre as
direito, conforme o



Q Cont ra t.ado fica obr íqado a aceitar nas mesmas condições contratuais,
supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento)
atualizado do contrato.

os acréscimos ou
do valor inicial

CLÁUSULA DÉCIMA PRIME.lRA - DAS PENALIDADES:

A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o
Contratado, garantida. a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87 da
Lei 8.666/93: a - advertência; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cent.o)
aPlicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no início ou na execução do
objeto ora contratado; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado pela
inexecução total ou parcial do contrato; d simultaneamente, qualquer das penalidades
cabíveis fundamentadas na Lei 8.666/93 e na Lei 10.520/02.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - .DO FORO:

Pará dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de
Mamanguape.

E, po.r estarem de pleno acordo, fo.i lavrado o presente contrato em 02 (duas) vias, o qual vai
assinado pelas partes e por duas testemunhas.

Itapororoca - PB, 03 de Junho de 2019.

PELOCONTRATANTE

~~ J!&NrV42 & (J}l~
RONALDOMASCENADEOLIVEIRA
Secretário e Gestor do Fundo Munic de Saúde de
Itapororoca
056.753.394-85



ESTADO DA PARAÍBA:
FUNDO MONICIPAL DE SAÚDE DE ITAPOROROCA

COMISSÃo PERMANENTE DE LICITAÇÃO

CONTRATO N°: 00132/2019-CPL

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAMO FUNDO MONICIPAL DE SAÚDE DE
ITAPOROROCA E TARCISIO COPPI BORGES, PARA FORNECIMENTO CONFORME
DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento particular de contrato, de um lado Fundo Municipal de Saúde de
Itapororoca Rua Frei Damião de Bozzano, 07 Centro Itapororoca PB, CNPJ nO
12.099.621/0001-53, neste ato representado pelo Secretário e Gestor do Fundo Munic de Saúde de
Itapororoca Ronaldo Mascena de Oliveira, Brasileira, Casado, Geografo, residente e domiciliado
na Rua Projetada, 6 - Quadra J, Lote 6 - Lot. Morada Nobre Itapororoca PB, CPF n°
056.753.394-85, Carteira.de Identidade nO 2213955 SSP/DF, doraval1te simplesmente CONTRATANTE,
e do outro lado TARCISIO COPPI BORGES - AV OSMAR DE AQUINO·, 319 - CENTRO - GUARABIRA - PB,
CNPJ n? 07.905.412/0001-10, neste ato representado por Tarcísio Coppi Borges, Brasileiro,
Casado, Empresário, residente e domiciliado na Rua José Epaminondas, 208, Centro - Guarabira -
PB, CPF n? 798.106.084-20, Carteira de Identidade n? 1630402 SSP-PB, doravante simplesmente
CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá
pe1as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS DO CONTRATO:

Este contrato decorre da licitação modalidade Pregão Presencial )'lo 00035/2019, processada nos
terzytosda Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal nO. 028/2005, de 30
de Dezembro de 2005, Decreto Municipal n? , 015, de 04 de Janeiro de 2013, e subsidiariamente
pela Lei Federal n" 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações poster í ores, bem como a
Lei Complementar n" 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DO CONTRATO:

O presente contrato tem por objeto: Aquisições parceladas de tintas e materiais de pintura em
geral pa.ra melhor atendimento das Secretaria.s Municipais, inclusive Fundo Municipal de Saúde.

O fornecimento deverá obedecer rigorosamente às condições expressas neste instrumento,
proposta apresentada, Pregão Presencial nO 00035/2019 e instruções do Contratante, documentos
esses que f í.cam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição;
e será realizado na forma parcelada.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:

O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 10..194,50 (DEZ MIL CENTO E
NOVENTA E QUATRO REAIS E CINQUENTA CENTAVOS) .

ivENCEDOR:TARCISIO COPPI BORGES
CNPJ: 07.905.412/0001-10
ITEM ESPECIFICAÇAO MARCA UNID. QUANT. P.UNIT. P.TOTAL
3 Cal p/ pintura 2kg !!i_IDRACORSACO 1150 3,59 R$538,50
4 lMassaacrilica, galão de 3,6 rendimento minimo~IDRACOR GALÃO

150

19,99 R$999,50
em massa fina de 50 a 60 m2/demão com
certificações ISSO 9001 e INMETRO (NBR 11702)
impressas na embalagem, aplicação com espátula
ou desempenadeira

6 lMassacorrida galão de 3,61ts íHARz GALÃO 25 11,89 R$297,25
9 Pincel trincha -la" TIGRE UND 25 4,39 R$109,75
10 pincel trincha L ~" !TIGRE UND 25 4,59 R$1l4,75
11 Pincel trincha 1" TIGRE UND 25 2,99 R$74,75
12 Pincel trincha 2·" TIGRE UND 25 5,49 R$137,25_. -----, ._.

25 7,19 R$179,7513 Pincel trincha 3" TIGRE UND
14 Pincel trincha 4" TIGRE UND 25 8,49 R$212,25
15 Rolo de espuma amarelo 9cm 406/9" iATLAS UND 25 6,69 R$167,25
16 Rolo de espuma d e23 cm c/ cabo iATLAS UND 50 13,99 R$699,50
17 Rolo de lã 230m ci cabo TIGRE UND 50 20,99 R$l.049,50__ o

definir GALÃo 50 28,99 R$1.449,5020 Tinta acr.ilicade 3.61, cor.,a HARZ
24 Finta Látex Acrílica, indicaçàor'IDRACOR GALÃO 100 36,90 R$3.690,00

exterior/Interior, rendimento mínimo de
200m2/demào, com certificações ISSO .9001 e
INMETRO (NBR 11.702) impressas na embalagem,

1 rcor a definir lata com 3,6 L
7L Q<JI



Tinta latexpva de 3,6lts

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO:

Os preços contratados são fixos pelo período de .um ano, exce to para os casos previstos no Art.
65, §§ 5° e 6°, da Le i, 8.666/93.
Ocorrendo o desequilíbrio económico-financeiro do contrato, poderá ser restabe1ecida a relação
que as partes pactuaram inicialmente, nos termos' do Art. 65, Inciso II, Alínea d, da Lei
8.666/93, mediante comprovação documental e requerimento expresso do Contratado.

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO:

As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente:
Recursos Federais, Próprios e Outros do Município de Itapororoca:
3390.30 99 Material de Consumo

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO:

O pagamento será éfetuado na Tesouraria do Contratante, mediante processo regular, da seguinte
maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS:

O prazo máximo para a execução do objeto ora contratado, conforme suas características, e que
admite prorrogação nos casos previstos pela Lei 8.666/93, está abaixo indicado e será
considerado a partir da assinatura do Contrato:

Entrega: 3 (três) dias
O prazo de vigência do presente contrato será determinado: até o final do exercício financeiro
de 2019, considerado da data de sua assinatura.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:

a - Efetuar o pa.gamento relativo ao fornecimento efetivamente realizado, de acordo. com as
respectivas cláusulas do presente contrato;
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o fiel fornecimento contrat.ado;
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos
produtos, exerc.endoa mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas
responsabilidades contratuais e legais.
d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, nos termos da
norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente,
permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de informações pertinentes a
essas atribuições.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:

a Executar devidamente o fornecimento descrito na Cláusula correspondente do presente
contrato, dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade
relacionada ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados;
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações conçernentes à legislação fiscal, civil,
tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer
título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado;
c - Man-ter preposto capacitado e idóneo, aceito pe.Lo Contratante, quando da execução do
contrato, que o represente integralmente em todos os seus atos;
d Permiti.r e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e
esclarecimentos solicitados;
e Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terce.iros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
f - Não ceder, transferir ou sub-contratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento,
sem o conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante;
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório,
apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado;

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO:

Este contrato poderá ser aLterado, unilateralmente pela Contratant_e ou por acordo entre as
partes, nos casos previstos no Art. 65 e será rescindido, de pleno direito, conforme o
disposto nos Artigos 77, 78 e 79 da Lei 8.666/93.
O Contratado fica obrigado a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIME.IRA - DAS PENALIDADES:
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A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o
Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87 da
Lei 8.666/93: a - advertência; b - multa de mora de 0',5% (zero vírgula cinco por cento)
aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no início ou na execução do
objeto ora contratado; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado pela
inexecução total ou parcial do contrato; d simultaneamente, qualquer das penalidades
cabiveis fundamentadas na Lei 8.666/93 e na Lei 10.520/02.

CLÁuSULA DÉCIMA SEGUNDA- DO roRO:

Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes e.leqem o Foro da Comarca de
Mamanguape.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrat;o em 02 (duas) vias, o qual vai
assinado pelas partes e por duas testemunhas.

Itaporo,roca - PB, 03 de Junho de 2019.

TESTEMUNHAS PELOCONTRATANTE

\=2~ ~p &lJl~
R.ONALDOMASCENADEOLIVEIRA
Secretário e Gestor do Fundo Munic de Saúde de
Itapororoca
056.753.394-85

PELOCONTRATADO

5~w/ ti{!- ~
TARCJ'Siô COPPI BoR
TARCíSIOCOPPI BORGES
798.106.084-20


